
Regulamento Circuito Relâmpago de Xadrez 2010
 

Artigo 1º. Por decisão da diretoria do Clube Conquistense fica estabelecido o regulamento para o 
Circuito Relâmpago de Xadrez;

Dos objetivos
  

Artigo 2º. O circuito tem como objetivo definir o campeão conquistense de xadrez relâmpago;
Artigo 3º. Outro objetivo é congregar os enxadristas conquistenses;

  

Dos Torneios
  

Artigo 4º. Os torneios terão uma periodicidade mensal, com a realização no primeiro sábado de cada 
mês, às 14h30;
Artigo 5º. O valor da inscrição será de R$ 5,00;
Artigo 6º.  Os torneios serão disputados no ritmo de 5(cinco) minutos utilizando o sistema schuring;
Artigo 7º. Serão utilizados por ordem os seguintes critérios de desempate: Sonneborn 
Berger; número de vitórias; número de vitórias com as negras;
Artigo 8º. Os torneios valerão para computar o rating relâmpago de Conquista;
  

Da premiação
  

Artigo 9º.  Cada torneio terá a seguinte premiação:
1º lugar – 40% do valor arrecadado
 2º lugar – 20% do valor arrecadado
 3º lugar – 10% do valor arrecadado
 

Artigo 10º. Os restantes 30% ficarão para ajudar custear as despesas do CCX;
 

Do Campeão
 

Artigo 11º. Será considerado campeão conquistense de xadrez relâmpago o jogador que acumular 
mais pontos durante o circuito;
Artigo 12º. Caso dois ou mais jogadores tenham a mesma pontuação, haverá um match de duas 
partidas entre os jogadores para desempatar;
 

Da arbitragem
 

Artigo 13º. Será composta por três membros da diretoria;
Artigo 14º. Na falta de um dos membros, será substituído automaticamente pelos jogadores de 
maior rating;
Artigo 15º. Será utilizado as leis da Fide para torneio relâmpago;
Artigo 16º. Os casos omissos serão deliberados pela direção do Clube Conquistense de Xadrez.
 
 


